
2. Segundo fundamento relativo, em primeiro lugar, ao desconhecimento da política do pessoal definida pelo Conselho de 
Administração, ao ter sido considerado na decisão de não renovação que era do interesse do serviço implementar uma 
política de substituição de agentes temporários por agentes contratuais. Em segundo lugar, este fundamento é relativo a 
um erro de apreciação na medida em que se considerou que a substituição da recorrente por um agente contratual se 
justificava pela reorganização do departamento de apoio à tradução e, em terceiro lugar, a um erro de facto uma vez que 
foi considerado que tal foi o caso.

3. Terceiro fundamento relativo a um erro de direito, a um erro manifesto de apreciação e/ou a uma insuficiência de 
fundamentação, na medida em que foi decidido, retroativamente e apenas com base no interesse do serviço, não voltar a 
contratar a recorrente em vez de a indemnizar, quando, segundo esta, rever a decisão revogada era impossível ou 
especialmente difícil. Além disso, esta decisão não é necessária para atingir os objetivos da medida, não constitui um 
reexame completo das circunstâncias do caso em apreço, viola a confiança legítima e mantém a obrigação de reparar os 
danos resultantes das outras irregularidades de que padecia a decisão inicial.
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Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Martini-Sportswear GmbH (Annaberg, Áustria) (representante: W. Lang, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Olympique de Marseille SASP (Marselha, França)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Titular da marca controvertida: Recorrente

Marca controvertida: Registo internacional que designa a União Europeia em relação com a marca figurativa M — Registo 
internacional que designa a União Europeia n.o 1 238 066

Tramitação no EUIPO: Processo de oposição

Decisão impugnada: Decisão da Quarta Câmara de Recurso do EUIPO de 29 de janeiro de 2018 no processo R 1755/2017-4.

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão da Divisão de Oposição de 25 de maio de 2017;

— proceder à revisão da decisão impugnada, rejeitando a oposição;

— condenar o EUIPO nas despesas.

Fundamento invocado

— Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 2017/1001.

C 221/32 PT Jornal Oficial da União Europeia 25.6.2018


